INDICAÇÃO Nº 
1032
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para que os servidores públicos estaduais possam escolher a instituição bancária que desejar para receber seus vencimentos/proventos. Se a conta do servidor for apenas para esta finalidade, deverá ser livre de quaisquer ônus.

Justificativa

Os vencimentos/proventos dos servidores de todo o funcionalismo público estadual estão vinculados ao Banespa ou Nossa Caixa. Para tanto, eles são obrigados a manter conta em uma dessas duas instituições.

Esta indicação tem por objetivo permitir que o servidor possa escolher livremente a banco onde receber seus salários e, no caso da conta ser utilizada apenas com esta finalidade, deverá ser isenta de tarifas bancárias. Isto evitará a diminuição dos já parcos vencimentos/proventos pagos aos servidores estaduais.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta indicação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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